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/  w  fAta da centesima sexta sessão ordinaria do Tribunal Regia 
nal Eleitoral de Pernambuco.

1. As dezessete horas do dia nove de dezembro de mil no
2. vecentos e oitenta e seis (9.12.1986),nesta cidade do Re-
3. cife, EstadD de Pernambuco, presentes os Excelentissimos 
A. Senhores: Desembargador Presidente, Pedro Ribeiro Malta e
5. Desembargador Uice-Presi dente, Gabriel Lucena Cavalcanti;
6. Juizes de Direito: Doutor Francisco Rodrigues dos Santoq
7. e Doutor Eterio Ramos Galvão Filho; Jurista: Doutor Aure-
8. lio Agostinho da Boa Viagem; e a Procuradora Regional E-
9. leitoral, Doutora Eliane de Albuquerque Oliveira Recena,
10. comigo, Marcelo Russell Uanderley, Diretor-Geral da Secre 
11» taria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da ses-
12. sao anterior, S.Exa,o Desembargador,Presidente ressalvou
13. as ausências dos Juizes: Doutor Jose Baptista de Almeida 
1A. Filho e do Doutor Edmir da Boa Viagem Domingues da Silva,
15. passando,logo epos, a leitura do expediente adiante des-
16. crito: OFICIO 1A3/86-CA, de 8.12.1986,subscrito pelo Des. 
T7. Gabriel Lucena Cavalcanti, solicitando que se mantenha
18. gestões com o Des,Presidente do Tribunal de Justiça no
19. sentido de não realizar movimentação de Juizes,enquanto
20. nao estiverem encerrados os trabalhos da Comissão Apurado
21. ra, uma vez que o afastamento dos Magistrados das suas a~
22. tuais zonas e Juntas Apuradoras sera mais uma causa de de
23. moro na conclusão dos trabalhos daquela Comissão.DESPACHO: 
2A. "Lido em sessão.Providencie-se."OFÍCIO 1AA/86-CA,de 8.12.
25. 86,subscrito pelo Des.Gabriel Lucena Cavalcanti,informen-
26. do que no dia 7.12.1986,por motivo de ordem técnica não
27. houve expediente no SERPRO. DESPACHO: "Lido em sessão.Ar-
28. quive-se."Ainda com o palavra o Des.Gabriel Cavalcanti fa
29. lendo sobre a sua desesperanço em terminar,ainda este o-
30. no,os trabalhos da Comissão Apurcdoro do pleito de 1986.
31. Mencionou ainda que as Juiz de Joboatão fez uma serie de
32. devoluções de Boletins de Urnas, especificando os erros
33. neles encontrados, enfatizando que o Comissão não foi o- 
3A. missa nem quanto o fiscalização nem quanto a Dmissão.Com
35. a palavra o Juiz,Dr.Francisco Rodrigues dos Santos,rela-
36. tando os PROCESSOS: 2770,2771 e 277A/B6,todos da,Classe
37. VI,procedentes,os dois primeiros do 8a Zona e o ultimo
38. da 3a.^0s recorrentes dos referidos feitos apresentando a
39. desistência dos mesmos. DECISÃO: Unanimemente,decidiu o 
AO. TRE homologar a desistência. Ainda com o palavra o Dr.Fra_n 
A1. cisco Rodrigues relatando os feitos adiante descritos: PR0_ 
A2. CESSO nQ 27A9/86, Classe VI,procedente da 91a zona - Pas- 
A3. sira.,A F.P.P. recorrendo de decisão da Junta que anulou 
AA. uma cédula.DECISÃO: Unanimemente foi homologada,a desis- 
A5. têncio do recurso com relação a eleição majoritaria.Deci-
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diu uindc,o TRE,'o unanimidode,quanto na voto paro Deput£ 
do Federal,manter a decisão da Junta (de anulação do vo
to) e quanta ao vota para Deputado Estadual ftnander campjj 
tar o vota para a candidato 15. 127. PROCESSO 2751/86,Cla£ 
se VI,procedente da 913 Zona - PASSIRA. A FD recorrendo 
de decisão da Junta que apurou um voto para Deputado Fe
deral na 283 seção.Coma no anterior a Procuradoria emi
tiu parecer oral.DECISÃO: Unanimemente,decidiu a TRE não 
conhecer do recurso,de acordo com o parecer da_Procurad£ 
ria,face contrariedade entre o mesmo e a decisão da Jun
ta.PROCESSO 2750/86 , Classe VI,grocedente da 913 Zana,Pa£ 
siro. A FD,recorrendo de decisaa da Junta (53 seção).DE
CISÃO : Unsnimemente,decidiu o TRE não conhecer do recur
so por ter sido considerado inepto . PROCESSO 2755/86 , Cla_s 
se VI,procedente da 83 Zona - RECUFE.A FPP recorrendo 
contra decisão da Junta que anulou um voto para eleição 
proporcional.DECISÃO: Unanimemente dado provimento ao re 
curso, a fim de mandar apurar um voto para Deputado Fede 
rol, para legenda do PMDB.PROCESSO 2756/86,Classe VI,pro 
cedente da 83 Zona - RECIFE. A FPP recorrendo contra de- 
cisãa^da Junta que anulou um voto para Deputado Federal. 
DECISÃO: Unanimemente, decidiu a TRE dar ptavimentD ao 
recurso, a fim de mandar computar um voto para Deputado 
Federal,_para legenda do PMDB. PROCESSO 518/86,Classe - 
XVII. JOÃO RAMOS COELHO, candidato a Deputado Estadual p£ 
lo PDT requerendo recontagem de votos da 13 seção da 83 
zona,apurada pela 283 Junta.DECISÃO: Unanimemente,deci
diu. o TRE indeferir a,pedido de recontagem dos votos,fa
ce a preclusão da matéria.PROCESSO 27A1/86,Classe VI,pr£ 
cedente da 1013 Zona - JABOATÃO. 0 Ministério Publico 
recorrendo de decisão da Junta que apurou a urna da 1723 
seçao, por entender não ter havido violação da mesma.Ini 
cialmente,suscitada pelo Jpiz Eterio Galvão,a preliminar 
de ilegitimidade do Ministério Publico para impugnação 
da urna,resolveu o TRE, par maioria,contra o voto do re
lator,negar provimento ao recurso,mantendo-se a decisão 
da Junta.Foi designada o Juiz Eterio Galvão para lavrar 
o acordao.Por determinação da Desembargador Presidente, 
com a anuência dos seus pares, fez-se o seguinte adendo 
à ata anterior, do dia 5.12.1986: A partir da linha A1, 
com relação ao PROCESSO 2AA5/B6: "0 Juiz Eleitoral rela
tor votou no sentido de dar provimento ao recurso e man
dar baixar os autos para que a Junta apure a urna.O Juiz 
Edmir Domingues votou no sentido de que a urna fosse apu 
rada,mas que a apuração deveria ser procedida pela Junta
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Especial, designada por este T.R.E. 0 Des.Gabriel Caval
canti nao conhecia db assunto como recurso de oficio,de
vendo o urna voltar a Junta para gue o Juiz^procedesse 
formolmente: apurar e anular ou nao 0 votação,de acordo 
com 0 entendimento da Junta. Tendo em vista encontrarem- 
se presentes apenas três (3) membros deste TRE^ resolveu 
este Regional adiar n iulnomentn nora cm-rpninnnn rip nrp- 
julgado. Nada mcis 
soo, do que, poro c 
Diretor-Geral do Se 
vai devidamente ass
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